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Sec retári o de Obras e Serviços PÜb l icos 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA C~~OS 

MINlSTÍ:RTO DO INTERIOR 

Territôrio Federa l do !lillapii. 

DECRETO (P) N9 0263 de 17 de fevereiro de 1984 

O Governador do Terrilôrio Federa l do Amapá, usando das 
a tribu içÕes que lhe são conferid3s pelo artigo 18 , Í tem Il, 
do Decre t o-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , d~ 11 de novembro 
de 1980 , e Ofici o n9 05 54 /84 -SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Des i gna r, a tÍt ulo precário , i!AROLDO NONTEI
RO PENA, ucupante do emprego de Agente Admi.nis t rat ivo , Ct)di 
go LT-SA-70 1. B, Classe "B" , Ref erência 24, da Tabe l a Perma-=:
nen t e J u Gover rlo deste Te r ritório , lotado na Secretaria de 
Educaç;o e Cultu r ~-SEEC, pa ra exerce r a funç;o de Assisten
te, Códi go DA!-202 . 3, da Divisio de [ns i no J e 29 Grau/DEN
SEEC , a contar da presente dat3. 

Ar t . 29 Revoga:n-sc a~ disposi<;Ões em cont rá rio . 

Palác io do Setentrião, em Macap?. , 17 de fe ve re iro de 
1984 , 959 da Rcp~b li ca e 4 19 da Criaç;o do Terri t ór io Fede
r a l do Amapá . 

ANN IBA!. BARCELLOS 
Governador 

MINIST~R I O DO I NTERIO~ 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0264 de 17 de fevereiro de 1984 

O Gove rnador do Territôrio Fede ra l do Arnapá,usando das 
at ribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Dec reto-Lei n9 411, de 08 de janei r o de 1969, e tendo em 
vista os t e rmos do Ofício nümero 0579 /84- SEEC, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Incluir, do relacionamento constante ao Decre 
t o (P) n9 0738 , de 01 . 04.82 , publicado no Diário Ofici~l d~ 

Secretar10 de Educação e Cultur a 
Pro f . fRA!\CISCO DE ASSIS GURGEL t·1EDEIROS 

Secretár io de Agricultura 
Dr . LUI Z IRAÇU GUI~~ES COLARES 

Secretário de Segurança PÜblica 
Dr . EDMUNDO EVELil-1 COELHO 

Secretár io de Saüde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

Território n<:> 3659, do dia 02 do mesmo mês e ano , o servidor 
:!i\NOF:L PINHEIRO PENA, oct!panle do emp~ego de Professor ele En 
sino de 29 Gr3u, Código LT-~1-60i . C, Classe " C" , Re fe rênc ia 4-, 
da Tabela Permanente do Governo deste Ter r i tório , lo tado na 
Secretaria de Educaçio e Cul t ura-SEEC . 

Art . 29- Revo g::un-se as disposiçÕe s em cont rário. 

Pa lácio do SeLenLri.ão,em ~1acapá , 17 de fevereiro de 1984, 
959 da RepÜb lica c 4í 9 da Criação de Território fedeJ:al do 
Amapá. 

PJ-1:\l ML BARCELLOS 
Governadet 

~ i\lSl~RTO DO :NTERIOR 

Terri tôri o Ft•d0ral do :U~1cpá 

DECRETO (P) N9 0265 de 17 de Leverciro de 1984 

O Governador do Tet·r i t,)rio Feder a l do Am<1pá , usando das 
a t rib uiçóe s que lhe s~o conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decre t o-Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 , 

RE SOLVE : 

Art . 19 - Suspender , a contar de 30 de j ane i ro do co r 
rente ano, o contra t o de traba lho f irmado ent re o Gove rno de-;; 
te Território e o se rvidor ISAAC COSTA DE ANDRADE , ocupant; 
do emprego de Aux i l i a r de Ar tí f i ce , Código LT-ART-1 006.A 
Classe "A", Referência N~l- 1 , da Tabela Espec i a l de Empregos: 
l otado na Secretar i a ele Admi nis t ração-SEAD , E icando garanti 
do o seu r e t orno ao traba lho , após da r baixa da coorporaçã~ 
a que serve, confo rme es t abe l ece o ar t igo 472 , da Consol i
dação das Leis do Traba l ho- CLT. 

Art. 29 Revogam- se as disposiçóes em contrá r io . 

Pa l ácio do Se t entrião ,em Nacapá 17 de f evereiro de 1984 
959 da RepÚblica e 4 19 da Criação do ,Terri tór i o Federa l d~ 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 



Maca pá, 27-02-84 DIÁRIO OFICIAL Pág. 2 

MIN IST2RIO DO INTERIOR 

Te r ritõrio Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0266 de 20 de fevereiro de 1984 

O Gove rnador do Terrirõr io Fede ral do Amapâ,u sando das 
a t ribuições que lhe são conferida s pe l o art igo 18, Ítem li, 
do Decreto- Le i n9 4 1 I, de 08 d~ janeiro de 1969 , c tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820 . 000083/84- SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadJria , de acordo com os artigos 176 , 
ítem li e 178, Ítem I , al ínea "a", da Lei n9 17 11 , de 28 de 
outub ro de 19S2, com a redação dada pela Lei n9 6.481,de OS 
de dezembro de 1977, a SALVADOR BARROS PERE IRA, matricula 
n9 1. 887.480, no car go de Agenre de Polí c ia , CÕdigo PC-40S . 
B, Cl asse "B" , Referência NN-26 , do Quadro Permanente do Co 
verno deste Territõrio , devendo perceber proventos co rrcs::
pondente a Refer~ncia NM-3 1, da Classe Espec ial , de confor
midade com o ar tigo 184 , Í tem I, da citada Lei n9 1711 /S2 , 
acre scida a gratificação previs ta no § 29 do artigo 17 , da 
Lei n9 6.86 1/80 , observado o § 29 do artigo 102 , da Consti
tuição Federal . 

Palácio do Setent r : ão , em Macap~ , 20 de fevereiro de 
1984, 9S9 da Rep úb lica c 4 19 da Criação do Terri tório Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

MINIST2RIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0267 de 21 de fevereiro de 1984 

O Governador do Territõrio Federal do Amapâ,usando das 
at r ibuições que l he são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício número 007/81•-CONTETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Art. 19- Exonerar o Ten . Cel. [nf . QENA GLAIDON PINTO 
DE MEDEIROS, da FunçaÕ ce Representante do Exército Brasi 
leiro , junto ao Conselho Territorial de Trãnsito-CONTETRAN
AP . 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposições em cont rário. 

Pa lácio do Setentrião,em Nacapá,21 de fevereiro de 1984, 
959 da Repúbl i ca e 419 da Criação do Tcrritõrio Federal do 
Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST2RIO DO INTERIOR 

Ter r itõr io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0268 de 21 de feverei r o de 1984 

O Governador do Territõr io Federa l do Amapá , usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo ar tigo 18 , Í tem II, 
do Decreto- Le i n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os t ermos do Ofício numer o 007/84- CONTETRAN-AP, 

RESOLVE : 

Art. 19- Nomear o Ten. Ccl. Inf . QEHA HAURI DIGIACO~!O , 

para exercer a função de Representante do Exirc ito Bras ilei 
r o , j unto ao Conselho Territorial de Trãnsito-CONTETRAN-AP-:-

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá, 21 de fevere iro de 1984 , 
9S9 da Republica e 419 da Criação do Terr i tõrio Federal do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST~RIO JO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P ) N9 0269 de 21 de fevereiro de 1984 

O Governado r do Terr itõrio Federal do Amapá,usando das 
a t r ibuiçÕes que l he são conferidas pelo art igo 18 , item II, 
do Decre t o-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .000481/84-SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a OFt'.LIA ROSA SIQUEIRA ATAlDE, ocu 
pantc do car go de Professor de Ensino de 19 Grau , Código :t::-
601.B, Classe "B", Referência 4, (Cadastro n9 0 1487) ,do Qu~ 
dro Permanente do Governo deste Territõrio , lotada na Secre 
taria de Educação e Cultura-SEEC, seis (06) meses de Licen 
ça Especial, contados no período de 21 de fevereiro a 20 de 
agosto de 1984, nos termos do artigo 116, da Lei n9 1711 ,de 
28 de outubro de 19S2, r egul amentado pelo Decreto n9 38 . 204 , 
de 03 de novembro de 19SS, em virtude da refer ida servidora 
haver completado um (01) decênio de efe tivo exercício , co~ 
pr eend ido no período de OS de ma i o de 19 72 a OS de agosto de 
1982 . 

Art. 29 - Revogam-se as dis?osições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Hacapá,21 de fevereiro de 1984, 
959 da Republica e 419 da Criação do Terr itõrio Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL B~RCELLOS 
Governador 
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N 1:-11 ST~RlO llO !!\TER lO R 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0270 de 2 1 de fevereiro de 1984 

O Gove rnado r do Te rr i tór i o Federa l do Amapá,usando das 
atribuiç~cs que lhe sáo confe ridas pelo artigo 18 , item Tr, 
do Dccrelo-Lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
visLa os termos do Oficio n~mcro 0123/84-SEGUP, 

RESOLVE : 

i\n . 19 - Designa r CD~!UNllO EVELIN COELHO , Secretário de 
SC'gurança PtÍb I i c a do Governo des L c Ter r ilór io , para viajar 
de r1acap:i, sede de suas ativ i dades , atê a c idade de Campo 
Grande-MS, a fim de participar do V Encon tro de SecrcLários 
de Segur::mça PÚblica di! Amazônia, no período de 12 a 16 de 
nwrço do co r renLe ano . 

Arl. 29 - !~evogam-sl' as disposiçÕes em conLrário . 

Palácio do SlilenLriào,em ~!a ca pá,21 de fcverl'irode 1984 , 
9')9 da Rcp~bl ica c 4 19 da Criaçiio do Tcrri tório Federal do 
;\mar:í. 

AN:-IIBAL BARCELLOS 
Govern,1dor 

:·I! NLSTIZRIO llO lNHRI OR 

TerriLÕrio Federal do ~napá 

IJI:CREfO (P) ;>~9 0271 de 2 1 de f<•vcrci r o de 1984 

O Governador do Terrilório Federal do Amapá,usando das 
nu ibuiçÕcs que lhe são confer i das pdo nrt igo 18 , i Lem ll, 
do llcrrelo-Ll'i n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
visLa o que consln do Oficio nY 0123/84-SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 11.'- Designar Ni\RIA DAS GRAÇAS DE OLJVEIRA CARVA 
U!O, Cornegcdor d" Po l .ivia d:1 su;uP, para r esponder acumula 
LivnmenL c , e•~ substituição , pelo expcd ienLe da Secretaria 
de Segurança I'Úb li c a do Co v c· r no tl c s L c Território , duran te o 
impedimento do respectivo Lilular, no periodo de 12 a 16 de 
março do rorrt.:nle ano . 

ArL . 29 - Rt.:vogam-sc as d isposiçÕes vm contr~rio . 

P<1lácio do SeLcntriào,em i·lacapá ,21 d<" fevereiro de 1984 , 
95'.' da Rcp~b 1 ica c lt!t.' da Cri<~çiio do Território federal do 
Amapá . 

ANti 11\i\L llARCE LLOS 
Governador 

MlNlSl~RIO DO lNTERlOR 

Tp·riLÔriu federal do Amnpá 

DECRETO (P) :-><:> 0?.72 de 21 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer i das pelo artigo 18 , item IT , 
do Decrero- l.ei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19- Remover, a se rvidora ELClONE RODRIGUES COLA 
RES , ocupante do emp rego de Agente Admin is trativo, Cód i go 
LT- SA-70 1, Classe "A" , Refe rência Nrl- 17 , da Tabela Especial 
de Empregos do Gove rno deste Te rrit6rio , lotada na Secre ta 
ria de Promoç.io Socia l-SEPS', para a Sec reta ria de Educação 
e CulLura-SEEC , a contar da presenL e data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do SeLentrião , em ~lacapâ,21 de fevereiro de 1984 , 
959 do Rep~b lica e 41 9 da Criaç~o do Território Fede ral do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Nl.NISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

llECRETO (P) N9 0273 de 21 de feve reiro de 1984 

O Governador do TerriLÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe sáo conferidas pelo artigo 18 , Ítem !1, 
do llec reto- Lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
visLa o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 , 

RESOLVE : 

Art . 1'.' - Designar HJ\1\0EL DE V[LHENA BRtTO,ocupante do 
emprego ele Agente AdminisLrativo,Côdigo LT-SA-701. A, Classe 
"A", Referência ml-18, da Tabela Permanente do Governo des 
te Território, lotado na Secretaria de Sa~de-Sí,SA,para exer 
cer a função de Secretário Administrativo, Código DAI-201.1, 
ela Di v i são de Programas Especiais-DS/SESA, a con t::tr da pr~ 
sente daLa. 

Arl. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palác io do ScLcnLriào , em Nacapá , 21 de fevereiro <ic I J84, 
959 da Rep~blica ~ 4 19 da Criaçio do Te r ritório Federal do 
Amapá . 

A!.'-:NIBAL BARCELLOS 
Governador 

~tlNISTÉRIO DO INTER1 OR 

'le rritóri o federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0274 de 21 de feve r eiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe sáo conferidas pelo artigo 18 , item I I, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 19 69, e tendo em 
visLa o que consta no artigo 14 , Parágrafo 19 ,do DecreLo n9 
62.177, (Regulamento do Código Nac iona l de Trinsito), 

RESOLVE: 

Art. 19 - Recondu%ir por mais dois (02) anos, a conLar 
de 23 de seLembro de 1983 , na quali.dade de ~lembro do Canse 
lho Territorial de Trãnsito- CONTETRAN/AP, o Engenheiro Ci 
v i l HERC: ÍLIO DA LU7. elES COUTO. 

Art . 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em conLrári.o . 

Palácio do Setentrião,em ~lacapá,21 de fevereiro de 1984, 
959 da RepÚblica c 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

&'iNfllAL BARCELLOS 
Gove rnador 

m:->J STI,RIO DO lNTERlOR 

DECRETO (P) N9 027') de 21 de fevereiro de 19 8~ 

O Governador tlo Territôri.o federal de: Am<~pá , usando das 
atribuiçÕes que lhe sio conferidas pelo nrt i go 18 , Item IL, 
do llecrelo- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0487/84- SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar ANTÔNIO HONTEIRO CHAGAS ,ocupante do 
emprego de Professor de Ensino de 29 Grau,Código LT- N- 601 
Classe "C" , Referência 4 , da Tabela Pe rmanente do Govern~ 
deste Território , lotado na Secre t aria de Educaçio e Cultu 
ra-SEEC , da função de confiança , de Diretor da Esco l a de 19 
Grau Professora Sebastiana Lenir de Almeida Lima , CÓd i go 
LT-DAS-101 . I , do llepartamento de Ensino/Si·:Ec , a contar da 
presente data . 

Ar L . 29 Revogam- se as disposições em contrár i o . 

Palácio do Setentrião , em ~lacapá , 2 1 de fevere i ro de 1984 , 
9')9 da República c 419 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá . 

fu~NIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 
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PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 006/84 - PROG. 

TER!-10 DE CONVENI O QUE ENTRE SI CELEB!Wl O GOVERNO DO TER 
RITÓRIO FEDERAL DO AI-tAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE HAZA :
CÃO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do ~napã, adiante deno
minado simpl esmente GOVERNO, nes te ato r epresentado por seu 
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefei tura Hun i ci -
pa l de Mazagão , dor avante denominada PREFEITURA, nes t e ato r! 
presentada por seu Prefeito, Senhor EVILÁSIO PEDRO .DE LI~~ 
FERREIRA, resolvem de comum acordo , firmar o presente Convê
nio, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA - FUNDAI-fiNTO LEGAL: O presente Convê
nio foi elaborado com fundamento no item XVII, do ar t. 18,do 
Decreto-Lei n9 411/69, combinado com o art . 126, § 29 letra 
"F" do Decreto-le i n9 200/67 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO : O objetivo do present e Convê 
nio, visa a transferência de recursos destinados a subs i diar 
os venc imentos do Prefe ito Muni cipal de Mazagão . 

CLÁUSULA TERCEI~ - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a ) Des t inar os recursos para atender a execução do pre
sente Convên io no valor de Cr$: 2.816. 784,00 (Dois MilhÕes Oi 
tocentos e Dezesseis Mil e Setecentos e Oi t enta e Quatro Cru 
zeiros ). 

I I - DA PREFEITURA: 

a) Prestar contas ao GOVERNO , através da Secre taria de 
Finanças , no f inal do presente Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A des pesa decorrente da assi 
na tura deste Convênio , no val or de Cr$ : 2. 816.784,00 Dois 
HilhÕes Oitocentos e Dezessei s Mil e Se t ecentos e Oitenta e 
Quat ro Cruzeiros), correr~ à conta da atividade 03090402.005 
Coordenação de Pl anejamento, Elemen to de Despesa 4 . I .3.0 . 48 
Investimento em Regime de Execução Especial - Fonte de Recur 
sos F.P.E, Empenho n9 554 , emiti do em OI .02 . 84 . 

CLÁUSULA QUI NTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
des tinados a execução do present e Convênio se r ão de uma (01) 
só vez, após a publicação des t e Termo no Diário Of i cia l do 
Terr itório . . ~ 

CLÁUSULA SEXTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA deve 
rã prestar contas da apl i cação dos recur sos recebido~ à Se.= 
cretaria de Finanças , no máximo, trinta (30) dias apos o te~ 
mi no da vigência do presen t e Convênio . 

CLÁUSULA SJ::TIMA - DA VIGÊNCIA: O presente Convênio vi
g1ra da data de sua publicação no Diário Oficial do Territó
rio até 31 de dezembro de 19 84. 

CLÁUSULA OITAVA- ALTERAÇÕES : O presente Convênio pode
rá ser alterado a t r avés de adi tamento, para fie l cumprimento 
das obr iga'ções deste Te rmo . 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: A inobservância de quaisquer 
cláusulas, condições ou obri gações do pr esente Convênio, bem 
como por motivo de conveniência ou por acordo entre as par -
tes convenentes, provocará sua imed iata rescisão, independen 
te da ação , notificação ou interpelação judicial . -

CLÁUSULA ' DeCI~~ - FORO : Para dir imir quaisquer dúvidas 
surgidas em consequênc ia do não cumprime nto de qualquer c lã~ 
sula deste Termo, de comum aco r do , as partes , interessadas 
elegem o Foro da Comarca de Macapá, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privi l egiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que ficou es t ipu l ado, l a
vr ou- se o pre sente Te rmo, que d~pois de lido e achado confo~ 
me, vai ass inado pelas pa rtes convenentes , em cinco (05)_vias 
de igual teor e forma, para o mesmo fim, na pr esença de duas 
(02) testemunhas aba ixo nomeadas . 

Macapá , 10 de fevereiro de !984. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

EVILÁSIO PEDRO DE LU~ FERREIRA 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: Ilegí veis 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 064/83-PROG . 

CONVENI O QUE ENTRE SI CELEB!Wl O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AI-tAPÁ E O INSTITUTO BRASILEIRO DE ADHINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL , COM O FUI DE ASSEGURAR A SEPLAN, O RECEBIHENTO 
DAS PUBLICAÇÕES EDITADAS POR ESSE ÓRGÃO. 

O Gove r no do Terri t ório Federal do Amapá , adiante deno 
minado s imp lesmente GOVERNO, neste ato representado por seu 
Gove rnador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e o Instituto Brasi l ei 
ro de Administração Muni cipa l, com sede no Largo do IBAN , BÕ 
tafogo , na c idade do Rio de Janeiro, adiante denominado sim 
plesmen te IBAM, neste ato representado por seu Superitenden 
te Geral, Senhor CREULER DE BARROS LOYOLA, C. P. F.00926 7527 :-
15, C. I . n9 3950 - CFPA, 7? Região , celebram presente Con 
vênio , mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRUlEIRA - DO FUNDAI-fiNTO LEGIL: O presente Con 
vênia fo i e laborado com fundamento no que preceitua o item 
XVII , do art . 18, do Decre to.- l ei n9 411, de 08 de janeiro de 
1969 e artigo 39 da Lei n9 6.946 , de 17 de se t embro de 1981 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Convênio tem 
por objetivo assegurar à SEPLAN o recebimento das Publica 
çÕes Editadas pelo IBM! que tenham di stribuição restrita aos 
Municipios a ele associadas a is entidades que com el a man 
t enham Convênio . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : Por força áes t e Con 
vên io assumem as par tes as obrigações seguintes : -

I - DO GOVERNO : 

- Liberar a importincia de Cr$: 150.000, 00 (Cento e Cin 
quenta Ni l Cr uzei ros) para pagamento da despesa oriunda des 
te Convêni o . 

li - DO IBAI'l : 

- Remeter as publicações editadas por esse Órgão à Se 
cretaria de Planejament o e Coordenação do Governo do Terri t ório. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
deste Convênio , no valor de Cr$:150.000 , 00 (Cento e Cin 
quenta Hi l Cruzeiros), correrão à conta do Fundo de ParticT 
pação dos Es t ados , Distrito Federal e TerriLÕrios , Programa 
03090402 .005 , Natureza da Despesa 3. 1.3. 2. 00 , conforme Nota 
Orçamentár i a n9 9073 emitida em 16-11 - 83 . 

CLÁUS ULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: A liberação 
dos recursos mencionados na Cláusula precedente , será efe 
tuada de uma só vez , após a assinatura deste instrumen t o e 
sua publicação no órgão Oficial do Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DA HODLFICAÇÃO E DA RESCISÃO :Este Con 
vênia, median t e assentimen t o das partes convenentes , podera 
se r mod i ficado através de Termo Aditivo ou resc indido de j>le 
no di r e ito, por inadimp l emento de quaisquer de suas Cláusu=
las e condiçÕes , ou pela superveniência de norma legal que 
o to rne material ou forma lment e impraticável . 

CLÁUSULA SÉTU~ - DA Vt GrNClA: O presente Convênio te 
ra val idade de 01 de janeiro de 1984 ã 31 de dezembro de 1984. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: Para dirimir quaisquer duvi 
das surgida s em consequênc ia do não cumprimento deste ins 
trumento , as partes elegem de comum acordo o Foro de Hacapã 
Cap i ta l do Território Federal do Amapá . 

E para firmeza do que ficou es t ipulado lav rou-se o pre 
sente, firmando- o com suas as s ina t uras em c inco (05)v ias de 
igual teor e forma para o mesmo f im, na presença de duas 
(02) t e stemunhas arroladas . 

Hacapá , 25 de novembro de 1983 

ANN LBAL BARCELLOS 
Governador = 

CLEULEH DE BARROS LOYOLA 
= Superitendente Geral= 

TESTENUNHAS : Ilegtveis 
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PROCVRAilOR!,\ Gl.~J\L CL,\USUl.A Dtci:-IA FOP.O: Para dirimir qua i squer JÚvi 
da~ ori undas do cumprimento ckste Contrato, de comum acordo: · 

CONTRAI'O N9 t)li/84-I'ROG :-~s partes int.t>ressadas 'e legem o Foro da Cidade de :·!acapá , 
capi ta l des t. c Terr i t ório , com exc lusão de qua lqucrou tropor 
mais privilegiado que seja . CONTHATO QUE ENTRE S I CELF. ISRJ\N O COVI::RNO DO ·n:RR !TÓR lO 

FEDERAL DO A:·!APA F. .\ cmiPAN!I L\ DE DESI:::VOL\' ~~·mNTO DO 1\.'L\I'A
CODE.\SA , VlSANDO A PRESTAÇ},O IJE SERVIÇOS DF. !\QUlS[ÇÀO L: RE
VIJ!I)A DE :·!fi'J'R l ZES E RI:: PRODUTORES !lO V 1 NuS 1: BUilAL ~:;os . 

Aos oi to (08) d ias do mês de fcv,• r,e i ro do a no de hum 
mil novf.!cenLos e oi t.cnla c quat.ro ( 1984), lll'Sta cidade de 
~1<1cap~, o Governo do Tc r ri.Lô r io Federal do :\mapá, rcp•·es<:n
Lndc n<.!S lc ato por S<'U Gove •·nador , Comandan te ANC/lllAL BAR
CELLOS, d3<JLIÍ em di :mt.c dcnominMio s imp lesmente GOVERNO<' a 
Comp.1nhia de· Ucscnvolvimento do Amapá, repres <' llLQda !JOr ~cu 
Di retor-Prc•,identc , Ecunom i sL.t JIAIWLOO \' ITOR DE ,\ (,I~VEDO SAN 
TOS, d e> ravant<· denominada simp l esmen te CODEASA, <lP comum 
Jc,•rdo, rl'so I vem c c Leb r:tr o pr t'sentt.: Con t r<~to, consoante 
cLiusuLJs e condiçÕes segui ntP s : 

CLAL'SlL!\ PRI:·lEIRA - l'l!:--.'DANE:-JTO LEGAL : O pre!7!'nte Con
trato Lem r espa ldo no inrisn XVII do 3r l . 18 do Decrelo-Le i 
n9 411, de 08 de jani'iro di' 1969, combinado com aalínca''f" 
do § 29 do a r L. 12f,, do lk· c..-eto-1 , i n'.> 200 , de 25 de feVL' 
reiro de 196/. 

Cl.,\t:SL'L/1 SEGUNDA - OISJ F.TI VO : O objeLu do p[l· 5c n l e Co n
Lrato ,, a ••rcslaç:Ío de ~<.!rviços por p3rte dct CODEASA n" :1qoi 
s lçào t' rt~·"nd<! dv matri?.cs e r \,; ~Jrooul .. lre$ bov inos e bubnlT 
1:0 :> , vi,;a ndu fomentar J mel horia do p lnnLcl neste Ter ri tô:
rio, 1.1ilt atendimenlo il um.1 da~ r:h:t:-rs b.·ls ic~Is do programa de 
(,ov~ I I1C. 

CL.\U'=l'LA T!:RC:F. I RA · OllR!C,\Ç0ES: 

1 - llü GOVERNO : 

.t) Tr .HJst,•r i r a COOE,\SA, dt• illomc•nt.", 1 fJ (d<!zc· s se i,;) a n i 
ma is bul·.tl i nos a fi m de JU:nd<.!r os ••i>.ie•.i.vos " fin<tlid:ld<·s 
fH" C\ isLI~ n .. t;láus ula anlt>rior . 

b) Prol't.1 do r o indj spensávi..:l .:1 ~·umpanhamento '-' f3s\"'l l t~3 
<;:to , .tll .1v0~ da S0crc t aria d · .\};riculluLl . 

li - I L\ COilEASA: 

,1) Rev~..· rH.le r o:; 16 (dt.~zr· ss ..!Ís) ani mais, d e ac;ordo co.n a 

avali .;ç.1' fe ita pch Com i s-;à,o <ll-s ignada pda Por t a ria \P) n<? 
0:'9/84-S[,\(, , d<.! 2'> de; jan;:oi ro lc 198.', , 

b) Ap li r~, ;· us t·ecur~o~ ~'ruvL~iLtll ~s Ja venci3 dos 16 
(d ...... ~ \... Sst.~is.) 1 n .... ,· s n :1 1quisic;au dl1 ill,llrize ~i c r ~..~ prcdutorPs 

mc lhn t .:t nLPs ,ic .Jcnnto cl>m s ol i~ i t<.lçZí o por ..: !)crtro d3 Sccrc
Ll t id d e ,\b r i cullttréi. 

E pa rn firmc~a do que ficou e stabe lec ido , lavrou-se o 
p re sente insll'llmento , em cinco (05 ) vias de i gual teo r c fo.:_ 
ma , para os mesmos fins de direito, na presença da s t•stc
mu nhas abai xo nomeadas . 

Macap~ (AP) , 08 de f evere iro de 1984 . 

i\NN1BAL BARCELLOS 
Governado•· 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
CODEASA 

TESTE~U~HAS : BernarJino ~endes dos SanLos 
Mei r c Jane ~onL~ i ro 

COVE!ClO DO TI.Rr: TTÚRfO rEDERAL IJO ~lAPA 

Sf:CRETARlA DE AU'lt:ol!STR/\\,:ÀO 

CO'!!SSÀO PER:•!A."ENTE Dr: LlCJTAÇÃú 

EOlTAL Dr: TO~IADA DE PREÇOS N9 19/84-CPL 

AV [SQ 

O president e d.q Comiss~o Permanent e de Licitação de Com 
p ra s c S•rviços do GTYA, tornil p~b l i c o c comuni ca 10s inte
ressados, que ac!n-se aberta a lici ração a nível de T . P . n9 
19/84-CPL, paro aquisiç~o de ÚLEO LUBRlFlCANTE. 

,\ l.icit.ação Sl' rá n:alizatl;J às 9:00 hor a s do dia 14.03 . 
R,, nn sal a de I icitaçio da s~ crctaria de .\dmin1str~ç~o, n 
Av . I'Ail . Cc'nlro Ci vi co , ltest3 c idaúc de Nac.1pâ. 

O EJ ital completo c dem;:~is esc larec im<'nto s pode r iio ser 
1Jbt ido no 29 andar, sala 20 , no end0re ço .1ci r.w me ncionado 
nas horas norm.1i ~ de (':<pcdíentc . 

~3C3Jl~, 22 d e fevereiro de IYS4 . 

JOS 1 TO l\ELARmNO !llSPO 
Presidcnrt> d,; CPI. 

CO\'ERNO !lO TERRIT6Rl0 f'Ef\ERAL Dú :\'·i,\1'.\ 

St.CR!'T,\i' I,\ DE ,\U:O!ü 1:> LbÇÀO 

CO>USSÃ.O P i·:R~!A.NENTE DE L I Cl TAÇÃO 

c) t)bs~..• r •;:;r· , ubr i '.Jltl r i ct:1: V!lL·, ; ! apJ i caç<."i.:J du· r~ .... ur-
~-~h ,.t''•' ·! t'''l!l. ta t,} venJ 1 ,Jt:' 1n ma i .... 

11 . ' .. e~i d cnlt• da Co. IS'.;: l) , ,, c· ,\<: ! ; c, t.,. .. ~,o . k l._>l.t I 
( 1.,\ lr ·_d'' \ lJl1.'1RTA - JJESJ'.~'\..-\1 'Ã )· A CYEis.>iiu po:1s.:Ívld 

···la 1 \'LIH : dü3 Pl i u.J.is In~ J 4 .. l n:~ r! !t~s: · i.J "h ··:::~ i.ra, ilem 
Jr~ l~..LLJ · · ~~·· , d('i ~.;.· :a:~ LI.t.i\t'nto , S('f ~\ d\ ' ::~l.guddt\ pelo Sccre 

:r L' dv t\ )~ , . L u l t l 1. 

(.1.,\USl'J ,\ •)Ul1" I - \ ' 1(>7 .'\i,l.\: O ;' : 'O's.c·• •.' ConLrato v1g1ra 
d J l• (1 de Sl1a .1.5$ OLi tLI'3 p ~la::; par tes L <' ilt 1 ~l lnn:.~,_":;; .:I tê t' 

C1.AUSCLA SE'\TA .' J'!-'1(,\Ç..\0 : Es r.· Cont.t oJ LO pvde rá 
111t.)(Lf i ~. -idO !lO t0•i O OU p:..! tl ~ , :TJCdi~n t L.: ê:lSS~IllitllCJ1LO 

par t()S conlt :t lanr cs, at t. ;Ús de Tcrm~,> i\d i tiv0 . 

se r 
da< 

CLÁUSULA SÉ'ri:-IA - OLJ'' ,;no DE RECURSOS: Os recursos pro 
veniente s da venda dos aniua,• ser5o depos i tados em conti 
especial GOVERNO/CODEASA, na At\encia local de Bancos Of i c i 
ais , devendo somen te ser movi :uC'nLada pela CODEASA , med i a nte 
ch eques nomi na ti vos , obrigando- se csla a e nviar ao GOVERNO, 
extra to dessa conta e fazer con~Lar nos d iversos documentos 
de sua pres tação de con La, o nom(. do sacado , o mímero,va l or 
c dat:.1 das em i ssões dos cheques C•J:U que foram pagas as obri 
gaçoes. 

Cl AliSlii.A OTTAV \ - PREST \CÃO DE Cll!'JT,\S : ,\ CODEASA pres 
tar .1 con• a dos recursos oriundo~ d<>St·} Contrato trinta (30) 
dias ~p6s o prazo d e sua extinç~o . 

CLÁUSULA NO:~A - RESCISÃO : :\ inobse ; vância de qualquer 
cláus ula , condi ç~o ou obrigação do pre:.,•nce Contrato, bem 
C•)~-tO {u:· :1\t)Livu de t: Un'JLniênciJ ..)U por .1 JtÜU e n tre üS par
teS co ntraLtnl cs ) ,n·0vocurá a i medi éll.:t t ..._ e i são , i nd~.?pcnrlen 
tcmcnLc d e llvllfi c;,,'i.o o u inLe:rpe laçào ' U, 1cia l. -

1 
r .L.~ , : ._. ,J: çcs .lc.' GTF/ t :·,r-·11 ptÍ'; ' .. o i. • IJO ·r j !. n1 t... j 

rL~S.."Ij _P.;, l{U~o,: , ~ !:: t ' Lt J \ 

70/ll4-CPL. par·• ns Sen.; ·"'' l• · 

! i L . t " _, 1 i·. ~· 1 i ~ r. ~. ·. 1 

S -:l.r , ·11' 1 ""',_l'' !'· .!5 ir.'l) t~lli 1?2 l ::rJd 

t ' L .J • 
1

• 
( ~ l .~.. ... .. , i - I 

o:::-: t.': 

a4 , 
,\v. 

! - n r' H_' f ~C' !1 t 1 ' ü3 >( r 
1 ,. - I I 

,~ L! ..... t ~ ··r.-rt1 r·- ~lliL.rtdJ ?·.~ ~;._10 i!·;:~ u.:.>Jt.: 
.t:.1 saL.1 lle · i• ·IÇ ... H~ J,\ Sec retút· ia de \L;r:·ini-:.tc, . i ... 

FAB, (., nt n .' r:ivico, nesL~ c idade (h"' :lacJ.pá. 

O CdiLnl completo e demais csr lnrecimenlos poder~o set 
obtidos no 29 andar, s ala 20, no ende r eço acima menc ionado, 
nas h o ra s normais d e e xped i ente . 

~lacapá, 22 de fever eiro de !984. 

JOS ITO BELARNINO BI SPO 
Pres i d e nt e da CPL 

PROCURADORfA GE~~ 

CONVENIO N9 013/84 - PROG . 

TERHO DE CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAI-I O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO 1\.'tAPÁ E A PREf EITURA ~!UNICIPAL D~: AHA 
PA, PARA OS FT NS NELE DL:CLARADOS. 

O Gove rno do Ter ri tóri o Federal do Amapá, adiant e deno 
minado s implesmente GOVERNO, !leste ato repr esentado por seu 
Governador , Senhor AN~HIIAL BARCELLOS e a Pre feit ura Hunic i
pal. d~ Ama pá, doravan te denomina da PREFEITURA, nes t e ato r c 

I 
I 

I 
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presentada por seu Prefeito, Senhor FRANCISCO JOS~ ALHEIDA 
FILHO, resolvem de comum acordo, firmar o presente Conv~n io 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÃUSULA PRU!EIRA - FUNDAMENTO LEGAL: 0 p re sente Convê 
nio foi celebrado com fundamento no item XVII, do a r t. 18 ~ 
do Decreto-Lei n9 411/69, combinado com o art . 126, § 29.1! 
t ra "f" do Decreto-lei n9 200/67. 

CLÃUSULA SEGUNDA - OBJETO : O obje t ivo do presente Con
vênio é a contratação de 29 (vinte e nove ) professores, vi
sando o desenvolvimento da educação no interior do Territ6-
ri o Federal do Amapá, com vistas a elevação do Í ndice de es 
colaridade da população. 

CLÃUSULA TERCEIRA - OBRI GAÇllES : 
I - DO GOVERNO: 
a) Des t inar recursos para atende r a execução do pres en 

te Convênio, no valor de Cr$: 39 .006 . 000,00 (Trinta e Nove 
MilhÕes e Seis Mil Cruze i r os). 

b) Fis calizar e acompanhar a execuçao deste Convênio a 
t ravés da Sec retaria de Educação e Cultura . 

li - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO 
acordo c om o que estabe lece a Cláusula Segunda . 

de 

b) Forne cer e fac ilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da Secretaria de Educação e Cul 
tura, acomp a~har a execução do pre sente Convênio. 

CLÃUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : As despesas decorrentes des 
t e Convên io no va lor de Cr$: 39.006.000,00 (Trinta e :-lave 
Mi lhÕes e Se i s Mil Cruze iros ) correrão ã cont a do F.P.E . 
Pr ograma de Tr abalho 08431885. 293, Na t ureza da Despesa 
4 . 1 .3. 0 .07, conforme Nota de Emp enho n9 871, emi t ida em 15-
02.84. 

CLÃUSULA QUI NTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os r ,_cursos 
destinados a execução de ste inst rumento , se r ão liber ados de 
uma s6 vez, ap6s a as sinatura e pu~licP ;ão deste Convêniono 
6rgão of icial do Te rri t6 rio . 

CLÃUSULA SEXTA - DO DE POSI TO DOS RECURSOS: Os r ecur sos 
que por f or ça do presente instrumento a PREFEITURA r eceber, 
enquant o não forem ap l i cados aos fins a que se dest inam, s~ 
rão depos itados em conta bancá ria especial , a ser moviment~ 
da pela PREFEITURA, obrigando- se a envi a r ao GOVERNO, ext r~ 
to de conta e faz e r consta r nos d iver sos documentos de suas 
prestaçÕes de contas , o nome do sacado, os va l o res e as da
uas das emis sões dos cheques , a quem foram paga s as impor -
t ãnc ias . 

CLÁUSULA SfTI~A - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFElTURA de 
vcri pres tar contas da aplicaçio dos r ecursos recebidos a 
Secre tar ia de Finanças - SEFIN, no máximo trinta (30) d i as 

apo s o t6 rm ino da v is~nc ia do presente Convinio . 

CLÁUSULA OITAVA - V[GEN CIA: O presente Co nvênio terá 
suavigênciade01 de j anei ro a 31 de dezembro de 1984 . 

CLAUSU LA NONA - DA Vl NCULAc;ÃO DE PESSOAL: Ser á direta
me nt e v inculado e subot·dinado 3 PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer t itulo f or utilizado na execuçi o deste Convênio 
não t endo com o GOVERNO re lação j urid ica de qualquer nature 
za . 

CLAUSULA D~CU!A - DA !IODIFICAÇÃO PRORROGAÇÃO E RES CI -
SÃO : Hediante assentimento dos convenentes , es ~ e Convênio po 
de rá· se r mod i fi cado ou prorrogado at ravés de Termo Adi tivo 
ou rescindido de pl eno dire i to , por i nad implemento de qua l 
quer de suas c láus ul as e condiçÕes , i ndependente de ação , n~ 
t i f i cação ou in t erpe la ção j udic ia l. 

CLÃUSULA DfClrlA PRirllilRA - DO FORO : Fi ca e l eito o Foro 
da Comarca de Hacapá,' Territ6r io Fede ra l do Amapá , para di.
r ~nir d~v idas por ventura s usci t a das e decorrentes da execu
ção des t e Convênio, com exc lus ão de qualquer outro,por ma i s 
privi l egiado que seja . 

E, pa ra validade do que ficou estabe l ec i do pe l as pa r -
. t es , fi rmou- se o pr esente ins t rumento em c inco (05) v ias de 

igual teor e fo rma, para o mesmo fim, na presença de djp s 
(02) test emunha s aba i xo as s i nadas . 

Hacapá , 15 de feve reiro de 1984 . 

ANN I BAL BARCELLOS 
GOVERNO 

FRANCIS CO J OSÉ ALHEI DA FI LHO 
PREFEITURA 

TESTENUNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÉ'.NI O N9 014/84 - PROG 

TERHO DE CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRMt O GOVERNO DO 
TERRIT0RIO FEDERAL DO At·lAPÁ E A PREFEITURA HUNI CIPAL DE DIA 
POQUE, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Gove rno do Ter rit ór i o Fede ra l do Amapá , adiante deno 
minado simp l e smente GOVERNO, neste a to r epresentado por seu 
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, e a Pre f eitura Hunici 
pal de Oiapoque , dorava nte denominada PREFEITURA, nes te a to 
r epresentada po r seu Prefei t o , Senhor ANTONIO GRABA CHUCRE , 
r eso l vem de comum acordo, firmar o presente Convênio med i an 
t e a s Cláu sulas e cond i ções segui ntes : 

CLAUSULA PRU!EIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O pr esente Convê 
nio fo i e l aborado com fundamento 'no i t em XVII , do ar t . 18 ~ 
do Decre t o-lei n9 4 11/69 , combinado com o ar t. 126 , § 29,1~ 
tra " f " do Decreto-lei n<? 200/67. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO : O ob j e tivo do present e Con
vênio é a contratação de 30 (trinta) PTo fesso res , visando a 
t e nde r e ncargos com o desenvolvimento da educação no in tc -: 
rio r do Te rr i t6rio com v i stas a e l evação do ind i ce de esco
laridade da populaçio . 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇllES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Destinar recursos par a a tender a execução do presen 
te Convênio , no va l or de Cr$ : 40 . 35 1. 000,00 (Quaren ta Mi -: 
l hÕcs, Trezent os e Cinquenta e Hum H i l Cruze i r os) ; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução des te Convên i o a 
través da Secretaria de Educação c Cultura . 

II - DA PREFEITURA : 

a) Empregar os recur sos t rans fe r i dos pelo GOVERNO 
acordo com o que es tabelece a Cláusula Segunda ; 

de 

b) Fornecer c faciliLa r os elementos necessi rios para 
que o GOVERNO possa através da Sec re taria de Educação c Cul 
tura acompanha r a cxecuçio do presente Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : As despesas decorrent es des 
t e Conv~nio no va l o r de Cr $: 40 . 351. 000 , 00 (quarenta mi 
lhÕes, trezent os e cinquenLa e hum mil cruze i ros) cor reria 3. 
conta do Fundo de ParLicipaçi o dos Estados , Di s trito Fede
ral e Ter r i t órios, Programa de Trabalho 08431885 . 29 3, Natu
r eza da Despesa 4 . 1. 3 .0 .07, conforme Nota de Empenho n9 872, 
emiLida em 15 de fev e rei r o de 1984 

CLÁUSULA QU INTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
desti nados a execução des t e ins t r umento , serão libe rados de 
uma s6 vez , a pós a ass inatura c pub licação deste Convêni o no 
6rgão of icial do Te rr it6rio . 

CLAUSU LA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força do presente ins trumento a PREFEITURA receber, 
e nquanto não fo r em aplicado aos fins a que se dest i nam , se 
rio de positados em conta banciria especia l, a ser movimenti 
da pe l a PREFEITURA, obrigando- se a enviar ao GOVER;'IO , estri 
to de conta e fazer constar nos di versos documentos de sua~ 
prcstaçaes de contas , o r1ome do sacado, os va l ores c as d~ 
tas das emissões dos c heque~, a quem foram pngas as impor -
tâ ncias . 

CLÃUSULA SCTH!A - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFITURA de
vera prestar contas da ap l icação dos recursos recebidos a 
Secretaria de Finanças - SEFl N, no miximo 30 ( tr inta) dias 
ap6s o t é rmino da v ig~ncia do presente Conv~nio . 
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CLÁUSULA OlTAVA - VIG~NClA : O presen t e Convi nio t eri 
sua v i n~ncia de OI de janeiro ~ 31 de dezembro de 1984 . 

CLAUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dircta
men l e vinculado c subordinado a PRE FEITURA o pessoal que a 
qualque r LiLul o for uti li zado nn exe cuç~o deslc Convinio 
não tendo com o GOVERNO relação Jurídica de qualque r nature 
za. 

CLÁUSULA Df:CUIA - DA NOT I FLCAÇÂO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Nediantc assentimento dos Convcnentcs , este Convênio po 
derá se r mod i fi cado ou pror rogado aL rJvés de Termo Aditivo 
ou r esc ind ido de pleno dirQ ito , po r inadimplemento de qual
quer de suas Cl áusulas e condiç~cs , i ndependente de ação ou 
interpe l ação judi c ial . 

CLAUSULA DCCHIA PRI~IEIRA - DO FORO: Fica ele ito o Foro 
da Comarca de Na capá , Terr itório Fede ra l do Ama p:i , para di
rimir d~vidas porvent ura susc itada s e decor rentes da execu
ção deste Convênio , com exclusão de qualquer ouLro,por. mais 
privi leg iado que seja . 

E, para validade do que ficou estabe lecido pelas par
Les, firmou-se o presente instrumento em 5 (cinco) vias de 
igual teor e forma , par.a o mesmo fim, na presença de 2 (duas) 
t es t emunhas abaixo assinadas. 

Nacapá(AP), 15 de feve r ei ro de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

ANTÔN IO BRAGA CIIUGRE 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : 1 Legí veis 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENtO N9 0 15/84 - PROG . 

TÊIU-!0 DE CONVÊN IO QUE ENTRE SI CELEBRA!·! O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ E A PREFEITRA HU!\IClPAL DE HAZA 
CÃO , Pi\K,\ OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território l"ede ra 1 do Amapâ, ad i ante deno 
minado s implesmente GOVERNO , neste ato representado por se~ 
Gove rnador, Senhor A.\NIBAL lli\RCEl.LOS e a Pref<'iLura ~lunici
pal de Nazag5o , doravante d~nominada PREFEITURA, neste ato 
repre sen tada por seu Pre fe ito , Senhor EVILAS TO PEDRO DE LI
HA FERREIRA, resolvem de comum acordo, f irmar o present e 
Convinio , mediante as clâusulas e condiç~es 3ccuintes : 

CLJI.USULA I'RIHE lRA - FUNUt'0íENTO LiGAL : O presenLe Convê 
nio foi el.1bo rado com fur.elamen Lo no iL cm XVl T, do art . 18-;
do Decrd o-Lci n9 4 11 /69 , combinado com o a rt . 126, § 29 , 
le tra "f " do Decrclo- Lei n9 200/67. 

CLÁUSlLA SECUNDA - OBJETO : O ob j eto elo presente Convi
nio ci a conL raLaç~o de 58 (cinquen La e o ito) professores , 
visando atender os enca rgos com o desenvolvi mento da educa 
<;áo no interior do Território Federal do Amapá , com vistas 
n e levação do indice ele escola ridade dn popnlaçio . 

CL\LISULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

l - DO GO\ER:\0: 

a) DPs t inar recursos para atender a execução Jo presen 
te Convên io, no va l or gl ohal de Cr$: 78 . 0 1 I . 000, 00 (setenLi 
e oito mi lh;cs e on•e mil cruze iros); 

b) Fiscalizar c acompanhar a execuçio deste Convinio a 
travLS da Secretaria de Educaçio e Cul lura. 

1"1 - DA PREFET.TURA : 

a) Empregar os recursc-s transfer idos pelo GOVERNO 
<Jcordo com o que es tabelccr a Cláusu la Se,·tmda; 

h) Fornece< e faci l itar os e l cmenlo:: necessár i os 
qu•· o GOVERNO possa atrav( s da Secrclar 1 1 de Educa,ào 
Lur1 . acompanh"r ~ execução do pr<'senu Convên io. 

de 

para 
e Cul 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As dcsp• sas dccorrent~s das 
1~ ' onvênio no valor toL~I de (r$: 78.011.000,00 (sctcnLa ~ 
'I •' tnilh0..-s e onze mil cnlz<dros) S< tão alocados da se~uin 
u· ·un11a: Cr$: 2t .JI1. 00u,UO (vinte c- SLis mi lhÕt·s <' ~n ze 
·.: i ' nuz, iros) à contn do I' . P. I . Prog1·am<1 de Lr aba I ho 

08421 885 . 292 , Natureza da Despesa 4 . 1.3.0 . 07, Nota de Empe
nho n9 869 , emitida em )5-02-84 ; e Cr$: 52 .000. 000,00 (c in
quenta e dois milh~es de c ruzeiros) i conta do F.P. E., Pro 
grama de Trabalho 08431884 . 768 ,Natureza de Despesa J . I . 3.2.ÕÕ 
Nola ele Empenho n9 877 , emitida em 15- 02-84 . 

CLÁUSULA QUI NTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
des t inados a execuçio des t e ins trumento , seria liberados de 
uma Única vez , após a assinatura e publicação deste Convê
nio no Órgio oficia l do Terr itór i o . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os r ecur sos 
que por força do present e instrumento a PREFEITURA receber, 
enquan lo não fo r em aplicados aos f ins a que se destinam, se 
r ão depositados em conta bancária especial, a ser movi menti 
da pal a PREFEITURA , obrigando-se a enviar ao GOVERNO, estra 
lo de con t a e fa ze r consta r nos diversos documentos de suas 
prestaç~es de contas o nome do sacado , os valores c as datas 
das cm i ss~es dos cheques, a quem foram pagas as lmportinc ia& 

CLÁUSULA S[TJ}IA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA de 
vera pres Lar contas da apl icação dos recursos receb i dos ~ 
Sec retar ia de Finanças - SEFlN, no máximo t rinta (30) d ias 
apos o t~rmino da vigência do presente Convên io . 

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA: O presente Convênio teri 
s ua viginc ia de OI de janeiro a 3 1 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL : Será dir e ta 
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer titulo for tltilizado na execuçio deste Convênio 
não t cnrlo com o GOVER:-lO re l ação juríd ica de qua lqt~er natu 
reza . 

CLAUSULA DÊCl~IA - DA ~lODlFlCAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI 
SÃO : ~lediante assentimento dos convenentes , es te ConvêniÕ 
poderá ser modi f i cado ou prorrogado através de Termo Adi ti
vo ou rescindido de pleno direi t o, por inad i mp l ement o de 
qualquer de suas cliusulas c condiç~es,independentc de açi~ 
noti ficaçio ou intcrpel açio judicial . 

CLAUSUlA DÉCHIA PRH!EIRA - DO FORO : Fica e l eito o Foro 
da Coma rca de Hacapá , Terr itório Federal do Amapá, para di 
r imir d~vidas porvent ura susc itadas e decor rentes da execu 
ção deste Conv~nio , com exc lu sio de qualquer outro,por mais 
privilegiado que se ja. 

C, para va l idade uo qu~ fi cou estabelec ido pelas par 
tcs , f i rmou-se o presente ins trumento em ci nco (05) vias d~ 
igua l teor e fo rma, na presença de duas (02) testemunhas 
abaixo ass inadas. 

Hllcapá , 15 de f evereiro de 1984. 

Ai'INIBAL BARCELLOS 
Governo 

EVlLASIO PEDRO DE LI~lA FERREIRA 
Prefeitura 

PROCURADORIA GERAL 

C O N V Ê N I O N9 0 16/84- PROG . 

Tr:I<~IO DE CONVÊN LO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO 
TERRlTÓRlO FEDI,:Iv\L DO A.'IAPÁ E A PREFEITURA NUNlC LPAL DE CAL 
ÇOE:\L, PARA OS FIKS NELE DECLARADOS . 

0 Governo do Ter r iLór io F0deral do ~napá , adiante deno 
utin~do simplesmPntc GOVERNO, nes t e a l o rep resenLado po t· seu 
Govemador, Senhor ANNl llAL BARCELLOS e a Prefeitura Munic i 
pal de Ca l ç;ocn0, doravan t c denom i nada PREfEITURA , lh'S t e a t o 
represenlillla por seu Prefe ito , Senhor JOSf FERREi RA DA COS
T,\ , resolv~m de comum acordo, f i rmar o presenle Conv~nio . me 
diante as clri t~ sulas <· condi çÕes seguintes: 

CL,\L!St!LA l'Rl HF: IRA - FUNDMlCNTO LEGAL: O pr'"sente Convê 
nio, foi clahvrado •·om fundam..,nlo no i t em XVll do arL . 18 do 
alec"t"c L.•- l c i n<.> la li /l9 , comb i nado com o art. 126, § 2Q, l e
Lra "F" d" D<"C r l't,>-Lci n9 ?00/67 . 

Cl ,\LISL!LA SLCt'!\llA - OB.J r:lll: O objc t ivo do prcs• aL\.! Cor. 
\·~n itJ C 1 c0ntr.1t çà1 J~ 11 pr fesso rcs, v i sando ~~t"·ndc r <'n 
\ q~'-, com o dcs ·nv~> lvj men to 1( educação no i ntPr ior do '(._:;: 

'iL:'r lu ft dc~ra1 tlu r\r.1apá, co; "i \.; La s ~1 clev.1çào d1..1 índ1 C(' Jã 
l 1 SCl !.1 ': idade rl~1 pu1,u l ·1ç~ 0 

CI.Al:SLiL.\ TI:Kc I·! RJ\ - Oh.d \c,. S: 

I - IJO GOVERNO: 
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a) Destinar recursos para at ender a execução do p r ese~ 
te Convênio, no valo r globa l de Cr $: 14 . 796.000,00 (Quator
ze Mi l h~es , Setecentos e Noven ta c Seis Mi l Cr uzei ros) ; 

b) Fi scaliza r e acompanhar e execução des t e 
através da Secretaria de Educação e Cu l t ura . 

Convênio 

II - DA PREFEITURA: 

a) Emp regar os recursos t ransfer idos pe l o GOVERNO 
acordo com o que estabel ece a c láusu l a segunda; 

de 

b) Fornecer e fac i l i ta r os elementos necessários 
que o GOVERNO possa at ravés da Secretaria de Educação 
t ura, acompanhar a execução do presente Convênio. 

para 
e Cu l 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As des pesas decorrentes des 
t e Convêni o no valor de Cr$ : 14. 796.000, 00 (Quato r ze ~!i:: 
lh~es Se t ecentos e Noventa e Seis ~li l Cr uzeiros) serão a l~ 
cados ' da seguinte fo rma : Cr$ : 10 . 989 .000 ,00 ( Dez ~lilh~es N~ 
vecentos e Oi tenta e Nove Mil Cruze i ros ) à cont a do F. P.E , 
Prog rama 0842 1885 . 292 , Natureza da Despesa 4 . 1. 3. 0. 07 , Nota 
de Empenho n9 870 , emit i da em 15 . 02 . 84 ; Cr$: 3. 807.000 , 00 -
(Trê s M i lh~es , Oitbcentos e Sete Mi l Cr uze i ros ) i conta do 
F.P.E, Pr ograma 0842 1885 . 292,, Na tu reza da Despcsa4. 1.3D . 07 ,N~ 
ta de Empenho n9 864 emitida em 15 . 02 .84 . 

CLÁUSULA QUI NTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
des t i nados a execução deste i ns t rumento , serão l iberados de 
uma Gnica vez , após a assina t ura e publ icação deste Co nvê
nio no Orgão Of i c ial do Terri t ório . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por fo r ça do present e inst rumento a PREFJ::ITURA. recebe r , 
enquanto não fo r em apl i cado aos fins a que se desttnam, se
rão deposi t ados em conta bancária especial , a se r movtment! 
da pe la PREFEITURA , obr i gando- se a enviar ao GOVERNO , cxtr! 
to de conta e faze r cons t ar nos diversos document os de suas 
prestaç~es de contas , o nome do sacado , os va l ores c as da
t as das emi ss~es dos cheques , a quem for am pagas as impor
tâncias. 

CLÁUSULA S~TH!A - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA de 
vera prestar cont as da apl i cação dos r ecursos recebidos a 
Secretaria de Finanças SEFIN, no máx~no 30 (t r fnta ) dias 
apos o té rmino da vigênc ia do presente Convên i o . 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA : O presente Co nvênio t e rá 
sua vigência de 01 de j ane iro a 31 de dezembro de 1984. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL: Ser á di r eta
mente vinculado e subordinado a PREFEIT~RA o pessoal _q~c a 
qualquer título for utilizado na exccuçao deste Convento 
não tendo com 0 GOVERNO relação jurídica de qualque r nature 
za . 

CLÁUSU LA DtCH!A - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RE~C~
SÃO: Med iante assen timento dos convenente~ , es t e conv~n~o 

poderá ser modif icado ou prorrogado atr~ves.de Termo Adltt-
vo ou rescind ido de pleno direito, por t nadtmpl ement o de 
qua lquer de suas c l áusulas e co~d i ~~e ~ , .independente de 
ação, notificação ou interpelaçao JUdlctal . 

CLÁUSULA D~CIMA PRI~IRA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Coma rca de Hacapá , Terr itóri o Federal do Amapá, para di
r imir dúvida s porventura suscitadas e decorrentes da execu
ção des t e Convênio, com exclusão de qua l quer outro, por 
mais pr ivi l egi ado que seja . 

E, par a va l i dade do que ficou estabel ecido pelas 
tes f irmou- se o presente i ns t rumento em c1nco (OS) 
de i gual t eor e fo rma, para o mesmo f im, na pr esença 
duas (02) t estemunhas aba ixo assinadas . 

Hacapá , 15 de fevere i ro de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

JOS~ FERREIRA DA COSTA 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS : 
Ilegíveis 

par -
vias 

de 

TERRITORIO FEDERAL DO A.'IAPÁ 
1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO JUD ICIÁRIA - HACAPÃ 

EDITAL DE INTIHAÇÃO E PRAÇA 

O DOUTOR EULtLIO ~1UNIZ, ~L'! . JUTZ DE DIREITO DA PRUIEI
RA CI RCUNSCRIÇÃO JUDICI ÁRI A DE NACAPÁ , CAPITAL DO TERRITO -· 
RIO FEDERAL DO AHAPÁ , na forma da lei , e t c ... 

FAZ SABER a t odos quantos o presente EDITAL virem ou 
dele conhecimento t ive rem, que o Porteiro dos Auditór ios de 
vidamente autorizado por este J uízo , pr omoverá , em basta p~ 
blica , a venda do bem abaixo discrim inado , penhorado nos a~ 
tos de Execução n9 12 .879/82 , requer ido por SEVEL- SEVERO 
VE [CULOS LTDA cont ra LOURIVAL REIS, no á t r io do Forum - Av. 
Amazonas , 26 , no d ia 14 de ~la rço de 1984, às 9 :00 ho ras , em 
pr imeira pr aça, por preço igual ou acima da avaliação . Não 
havendo l icitante , ser5 reali zada a segunda praça , no dia 
10 de ab r il de 1984 , às 9: 00 horas , pelo maior lanço ofere
cido , tendo o bem a seguin t e caracter ística : 

- Uma Casa de ~·lad e ira de lei , com coberta mista : telha 
de barro (c cozinha de brasi l it) - edificada em t e rreno da 
União, medindo 26 mt s . de f r ente por 16 mts . de fundos , 
apresentando os seguint es compa r timentos : duas salas forra
das ; dois quartos c uma cozinha, banheiro e sanitário exteE_ 
nos . A área não é cercada , mas contém muitas árvores frutí
feras . Considerando seu estado de conservação , foi avaliada 
em Cr$ 300 . 000 ,00 ( t rezentos mil c ruzeiros ) . 

Fica o execut ado intimado das datas designadas, at r a -
vcs do presente EDITAL, caso não seja intimado pessoalment e 

E, que os mesmos quizcrem arrematar , deverá compa recer 
no di a , hora e l ocal , ciente de que a venda será fe ita ,1 

vis t a, em dinheiro em espectc ou através de cheque v i sado , 
ou ainda , mediante caução id~nea . 

E, pa ra que chegue ao conhec imento de todos e, pr inci_ 
palmentc dos interessados , passou- se o presente EDITAL em 
ma i s tr is vi as de igual teor , sendo que se rá afixado no lu
gar de costume e publicado na forma da lei . Dado e passado 
nesta cidade de Hacapá , aos t rezcs dias do mês de feverei ro 
do ano de mil novecentos c o i tenta e quatro . Eu, Maria das 
Graças Silva de Queiroz, Esc. Auxiliar, datilografei c eu , 
Di retor de Secretaria da Vara Cível , subscrevi por determi
nação do ~IN. Ju i z . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria 

ISAPEI XE NORTE S.A 

CGC N9 04 . 660.726/0001-01 

RELATÓRIO DA ADNINISTRAÇÃO - EXERCÍCIO DE 1983 

Senhores Acionistas: 

Cumprindo disposiç~es le~ais e estatutcirias , subme t emos 
i apreciação dos Senhores Acionistas os Demonstrativos f! 
nanceiros referentes ao exercício f i ndo em 31 de dezembro de 
1983, compreendendo o Balanço Pat rimonial, a demonstr ação 
do Resultado do Exercício , a Demonst r ação de Orígens e Apli 
caçÕes de Recursos e a Demonstração de Nutaç~es nas Contas 
do Patr imônio LÍquido , acompanhados de .Notas Explicaüvas 

As obras de noss a planta fab r il localizada i margem do 
rio r!atapi , no Distrito l.ndustrial de ~!acapá, encontram- se 
prat i camente conc luídas. Espe ramos iniciar as suas oper! 
çÕcs nos primeiros meses de 1984 . 

Consignamos aqui o nosso reconhecimento a todos os que 
vem pr estando seu inestimável apoio e estímulo ao empreendi_ 
men t e em especia l ao Gover no do Terr i tório Federal do Ama 
pá , à ' Superinten~ência do Desenvol v~mento d.a Amaz~ni~ (SUDAN), 
ao Banco da Amazonia S.A (BASA) e a Supenntendenct.a da Pes 
ca (SUDEPE) . 

Para quaisque r outros esclareciment os,colocamo-nos ao 
intei r o dispor dos Senhores Acionis t as. 

~!acapá , 20 de fevereiro de 1984 . 

CONSELHO DE ADNINISTRAÇÃO DIRETORIA 

NELSON RIET CORR~A NELSON RI ET CORRllA 
Presidente Diretor Pres i dente 

miANDO DUARTE DA SI LVA HE~RIQUE JOS~ L. S. VIEIRA DA FONSECA 
Vice-Presidente Di retor Vi ce-Presidente 

IWAH JAEGER 
Conselheiro 
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BALlu'iÇOS PATRINONIAIS EH 31 DE DEZENBRO 
(Expressos em milhares de Cruze iros) 

ATIVO 

DIÁRIO OFICIAL 

Reservas de capital 

Correção monetária do capital 1. 047. 763 
SubvençÕes r/investimentos em 1n 

1 983 1982 ccntivos fiscais - 4. 537 
CI RCULANTE 

Disponibilidades : 

Caixa 
Bancos 

130 
2 . 132 

90 
969 

TOTAL DO PATRU!ONIO L!QUIDO 

TOTAL DO PASSIVO 

2. 092 . 956 

2.11 3. 449 

Pág.9 

189 .494 

940 

554 .896 

603 . 932 

Créditos . 

Devedores diversos 
Empresas coligadas 

100 
16.931 

418 
DE~IONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PARA OS EXERCÍCIOS FI NDOS 

EN 31 DE DEZENBRO 

Banco da Amazônia SA. (SUD~I OF .GS-
04927 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
Direitos p/investimentos em lncen
tivos fiscais 

TOTAL DO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

PER.'IANENTE 

Investimentos : 

ParticipaçÕes decorrentes de 
centivos fiscais 

Imobilizado : 

Custo histórico 
Correção monetária 
(-) DepreciaçÕes acumuladas 

Diferido : 

in 

Gastos de Organização e Adminis 
tração 
Correção monetária 
Cuslo do projeto 
Correção monet~ria 

Taxa de adminis t ração "FlNAI-1" 
Cu~rcc~o mone t~ria 

TOTAL DO ATIVO PERHANENTE 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Fornecedo res de outros materia i s 
Empresas coligadas 
ObrigaçÕes tributárias a recolhe r 
Obr i gações sociais a recolher 
Provisão p/lmposto de Renda 
Credores diversos 

TOTAL DO P1\SS lVO CIRCULANTE 

PATRH1ÔNTO LÍQU iDO 
Capital subscrito (nota 2) 

19.293 

2.029 

2 . 029 

29 

713.575 
1.041. 981 

(8.089) 

1.747 .467 

108 . 268 
198.646 

356 
2.91 5 

12.934 
21.512 

344 . 631 

2 . 092 . 127 

2.11 3. 449 

1 9 8 3 

12 . 644 

450 
2. 630 
4 . 751 

18 

1.040 . 656 

94 . 64 5 

96 . 122 

768 

(Expressos em milhares de cruzeiros) 

RECEITAS NÃO OPERAÇIONAIS 

Receitas finan ceiras lÍquidas 
Variações monetárias líquidas 
Outras receitas líquidas 

1 9 8 3 

5.877 
2. 021 
4 . 076 

768 LUCRO ANTES DO IHPOSTO DE RENDA 11 . 9 74 

260 . 993 
148 . 561 

409 .554 

54 . 193 
32 . 291 

1. 056 
964 

6 .1 99 
2.785 

97 .488 

507 .042 

603 . 932 

1 9 8 2 

3.855 
36 .467 

236 
1.630 
4.009 
2 .839 

364 .462 

, Provisão p/Imposto de Renda 
LUCRO DEPOIS DO UIPOSTO DE RENDA 

LUCRO LÍQUiDO DO EXERCÍCIO 

GASTOS DE ORGANIZAÇÃO E ADmNISTRAÇÃO 
(nota 1) 

(4 . 850) 
7. 124 

7. 124 

(7 :1 24) 
- -------------

DENONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DOS RECURSOS 
RESPONDENTES AOS EXERCÍC IOS FINDOS n1 31 DE DEZENBRO . 

(Expressos em milhares de cruzeiros) 

ORiGENS DOS RECURSOS 

Das operaçÕes 

Lucro l Íquido do cxercicio 
(+) Deprec ia ções 

Dos acionistas 

In t egralização de capital 

TOTAL DAS ORIGENS DOS RECURSOS 

APLTCAÇÕES DOS RECURSOS 

Aquisição de direitos do imobilizado 
Adições ao ativo diferido 

1 9 8 3 

7 . 124 
8. 089 

4~ó . 700 

501.9 13 

452 . 627 
97 . 573 

TOTAL DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS 550 .200 

REDUÇÃO/ AlJHENTO DO CAP !:TAL CIRCULANTE 
LÍQUIDO i~~~~~I2 

~!ODlF lCAÇÕES NA POSIÇÃO FINANCEIRA 

Reduçào/aumenLo do ativo circulante (76 .8JO) 
Redt~çào/at~mento do passivo circt~lante (28 .543) 

REDUÇÃO/ At.:t-IE;\TO DO CAPITAL CIRCULANTE (48 . 287) 

DE. !ONSTRAÇ,\0 DAS NUTAÇÕES NAS CONTAS DO PATRlHÔNIO L!QUIDO DO EXERC [CIO FINDO EM 31 DE DEZENBRO 
(Expressos em milhares de cr uze iros) 

SALDO NO INÍCIO DO EXERCiClO 

AUMENTO DE CAPITAL C/RESERVAS 

RESERVAS CAPlTALfZI\DAS 

COR. ~ION . DO PATRINÔ!\IO LiQUlDO 

SUBVENÇ.\0 P/INVEST.EN INC . FISCAIS 

lNTEGRAUZAÇÃO DO CAPITAL 

SALDO NO FTN DO EXERCfc rO 

CAPITAL 

364 .461 

189.494 

486 . 700 

1.040.655 

RESERVAS CAPrTAL TOTAL DO PATRIMÔNiO LfQUIDO · E~I 

190. 4 35 

( 189 . 1,94) 

1.050.069 

1.290 

1.052 . 300 

1 9 8 3 

554 .896 

189 .494 

( 189 .494) 

1. 050 .069 

1. 290 

486 . 700 

2.092 . 955 

1 9 8 2 

109 .672 

31 .817 

(3 1. 8 17) 

189 . 666 

769 

254 .789 

554 .896 

1 9 8 2 

9. 240 

4 . 194 

13. 434 

9.404 

9 .404 

(9 . 404) 

COR 

1 9 8 2 

9. 404 

254 . 789 

264.193 

229 . 675 
27 . 369 

257 .044 

7. 149 ----------

50 . 783 
(43 . 634) 

7. 149 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EH 31 DE 
DEZWBRO DE 1983 

NOTA I - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEI S 

Na e laboração das demonstrações f inance iras , merecem des
taque as seguintes práticas contábeis : 

o resultado liquido das atividades não operac i ona i s no va 
lorde Cr$ 7.1 24 .668 , 05 , já deduzida a provisão para o impo~ 
to de Renda , fo i contabil i zado ã crédito da conta Gastos de 
Organi zação e Administração, de aco rdo com o que dete rmina 
a Portaria HF 475/78. 

NOTA 2 - CAPITAL SOCIAL 

Duran te o exercício soc ial encerrado em 31/12/83 , o cap~ 
tal soc ial sofreu as seguintes alteraçÕes : 

06/01/83 - Aumentado pa ra Cr$ 399.161 . 622,00 , mediante a 
integra l ização em dinhe iro , conforme au tori zação do Conse 
lho de Administração em reunião ·de 06/01/83 . 

30/0t./83- Aumentado para Cr S 588 . 655 . 585 ,00 , com apr~ 
veitamento da Rese rva de Correção Mone tária do Capital Rea 
lizado, conf or~e aprovação da Assembléia Geral Ordiná ria de 
30/0t./83 . 

28/05/83 - Aumen tado para Cr$ 618 . 655 .585,00. mediante 
a in t egra lização em dinheir o, confor me autor i zação do Conse 
lho de Admin istração em r eun ião de 08/06/83 . 

08/06/83 - Aumentado pa ra Cr$ 668 .655 . 585 ,00 , mediante 
a integra liza ção em dinhe iro , 'conformei do Conselho de Admi 
nis tração em reunião de 08 /06/83 . 

06 /07/83 - Aumentado para Cr $ 718 .655.585 , 00 , med i anle 
a int egral ização em dinheiro , conforme au t orização do Conse 
lho de Admini stração em reunião de 06/07/83 . 

05/09/83 - Aumentado para Cr$ 7t.0 . 655 .585 ,00, median t e 
a i ntegr a l i zação em d inhe iro , conforme autorização do Conse 
lho de Administ ração em reunião de 05/09/83 . 

31/ 10/83 - Aumentado para Cr $ I .040 .655 . 585 ,00 , med i an 
te a integralização em dinhe iro , confo rme aprova ção da As 
senb lé ia Ge r a l Extraordiná r ia de 31/ 10 /83 . 

NELSON RIET CORRI::A 
Diretor Pre s idente 
CPF 004 . 762 . 930- 49 

HENRIQUE JOSÉ L. S.VIEIRA DA FONSECA 
Diretor Vice- Presidente 

CPF 010 .1 95 .890-00 

RONALDO GOMES ALMEIDA 
Te c . Cont . CRC/RS 11 . 795- COREC0::-1 1286 

CPF 005 . 260 . 290- 72 

,',PROVO : 
ANNlllAL BARCELLOS 

Governador 

PORTARIA (P) N9 00 15/84-DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTANENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são confe r idas por delegação de competência 
at r avis do Dec re t o (E) n9 04 1, de \4 de ou ttubro de 1976 ,do 
Exm9 . 5r . Governador des t e Terr itór io, e tendo em v i sta o 
artigo 22 do Decre t o n9 8t. . 669 , de 29 de abri l de 1980, 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Horizontal de acordo com o art igo 
29, comb inado com os art i gos 39 , 49 e 19 do Decre to n9 
84 . 669 , de 29 de ab r il de 1980 , com os efeiLos a parti r de 
19 de setembro de 1983 , 

A) No Quadro Permanente deste Terri tório: 

CATEGORIA FUNCIONAL DE ART [FICE DE ESTRUTURA DF. OBRAS 
E ' IETALURGICA , Código 100 1. 

I- Da Refer ência ~1- 1 4 , para a Referência N:-1- 15, ca 
Cl asse de "Artífice Especia lizado", a 

OI . CARLOS ALBERTO SOARES 

DEPARTAH.ENTO DE PESSOAL, em Hacapá, 16 de fevere i ro de 
1984. 

I0:·11LSON HABER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

NI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO Ao'lAPÁ 
SE CRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONI SSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

TO>IADA DE PREÇOS N9 03 /84-CLOS 

E O 1 T A L 

A V I S O 

A Secreta r ia de Obras e Serv iços P~blicos do Gove r no 
do Terri tó r io Federal do Amapá , 'ltravés da Comissão de Lici 
tação de Obras c Serviços , des ignada pela Por ta ria (P) n9 
042/81 - SEAD , to rna p~bl ico para conhec imento de quan t as pos 
sam se inte ressar , que fará rea liza r Tomada de Preços para 
execução Cons trução de Uma Escola de 19 Grau na área do lgu 
rapi das Mulheres, de acordo com o projeto , especificaçÕes~ 
normas de se rviços e inst ruçÕes que embora não t ranscritas, 
fazem parLe desse Ed iLal . 

A Licitação realizar- se- á ãs 08 :00 ho ras do dia 09 de 
Março de 1984 , na sala de Reuniões da Secre taria de Obras c 
Se rviços P~b licos , s ito i avenida FAB, n9 1. 276 , nesta cida 
de , no l ocal , dia e hora onde serão recebidos os documentos 
de habili Lação e de preços dos li c itantes . 

O Edital e os esclarec imentos compleaentares se rão fo r 
necidos aos inte ressados nas horas normais de cxpedicnte ,nÕ 
endereço acima mencionado . 

Macapá, 22 de Fevereiro de 1981, 

DOUGLAS LO!lATO LOPES 
Presidente 

CARTOR IO DE REGISTRO PÚBLICOS 

PROCLAHAS DE CASA~IENTO 

O Ofic ial de Reg i s t ro Públi co de Vi l a ~laia , SanLan.'l , 
Comarca de ~laca pá , Territó rio Federal do Amapá, Repúbl i ca 
Federat iva do Bra sil , faz saber que pretendem casar : ELSON 
~IACTEL DE CARVALHO c RlTA DO SOCÕRRO DE SOL:SA CORRÊA . 

Ele é filho de Franc i sco Aparic i o de Carva lho e de Jo
ventina ~lac i e l de Carvalho . 

Ela 6 f ilha de Francisco Corrêa e de Olivia de Sousa 
Corrêa 

Quem souber de qualque r imped imenlo lega l que os t n t
ba de casa1· um com o outro acuse-o na forma da Le i. 

Vila ~aia, Santana, 23 de Fevereiro de 1. 984 

JESUI:-IA CHAGAS DE OUVEIRA 
Ol'lCIAL 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLAHAS DE CASA~IENTO 

O Ofic i al do Registro Civi l da Comarca de Nacapú, Te r
ritório Federal do Amapú , Rep~b lica Federativa do Brasil 
faz saber que pretendem ca sa r : CLAUCIVAL BARBOSA e IACI FEl 
TOZA DE BRITO . 

Ele c fil ho de Laur3 Ba rbosa Chagas . 

Ela é f i lha de Zildo Fe r reira de Brito e de Raimunda F~ i 
toza de Br i to . 

Quem souber de qualquer impedimento l ega l que os i ni ba 
de casar, um com o outro , acuse- o na fo rma da l e i. 

~laca pá, 24 de fevereiro de 1984. 

ZU[LA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 007/84-PROG . 

TERNO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAI-I O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO NIAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE 
OlAPOQUE PARA TRANSFERllNCIA DE RECURSOS DESTINADOS A SUBSI 
DlAR OS VENCIHENTOS DO PREFEITO HUNICIPAL DE OIAPOQUE . 

O Governo do Território Federal do Amapá , adiante deno 
minado simplesmente GOVERNO , neste ato representado por seu 
Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Hunici 
pa i de Oiapoque, doravan te denominada simplesmente PREFEITU 
RA, neste ato representada por seu Prefeito, Senhor ANTÕNIÕ 
BRAGA CHUCRE , resolvem de comum acordo, firma r o presente 
Convinio , mediante as Cláusulas e condiç~es seguinte s: 

CLÁUSULA PRH!EIRA - FUNDAHENTO LEGAL: O presente Convê 
nio foi elaborado com fundamento no Ítem XVII, do art. 18-;
do Decreto-lei n9 411/69, combinado com o art . 126, § 29 le 
tra "F" do Decreto- lei n9 200/67 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O obj etivo do presente Con 
vênio visa a transferência de recursos destinados a subsT 
diar os vencimentos do Prefeito Hunicipal de Oiapoque . 

CLÁUSULA TERCE IRA- 0BRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO : 

a ) Destinar recursos para atender a execução do presen 
te Convênio, no valor de Cr$ : 2.069.064,00 (Dois Hilh~es , Se~ 
senta e Nove Hil, Sessenta e Quatro Cruzeiros) . 

II - DA PREFEITURA: 

a) Prestar contas ao GOVE~~O através da Secretar ia de 
Finanças , no final do presente Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : A despesa decorrente da as 
sinatura deste Convênio no valor de Cr$:2.069 .064,00 (Dois 
Milh~es, Sessenta e Nove Mil c Sessenta e 0uatro Cruzei 
r os) , correrá à conta do F. P. E.- Programa 03090402 . 005 , Natu 
reza da Despesa 4 . 1 . 3. O. 48 , consoante Nota de Empenho n9 556; 
emitido em 0 1 . 02 . 8~ . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Recursos des 
tinados a execução do presente Convênio se r ão liberados de 
uma (01) só vez , após a publicação de.;te TermonoDiário Ofi 
cial do Territóri o . 

CLÁUSULA SEXTA - PRESTAÇi\0 DE CONTAS : A PREFEITURA de 
verá prestar contas da aplicação dos recu r sos recebidos i 
Secr etaria de Finanças , no máximo trinta (30) dias após o 
t j rmino da vig~ncia do presenlc Convênio . 

CLÁUSULA SIÔTI~L<\ - DA VlGÉi\CIA : O presente Convênio vi 
gtra da data de sua publ icação no Diário Oficial do TerritÕ 
r i o , a tê 3 1 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES : O presente Convênio pode 
rã ser alterado at ravjs de adilamento para f i e l cumpriment~ 
das obr i gaç~es deste Termo . 

CLÁUSULA NONA - RCSCISÃO: A inobservância de quaisquer 
cláusulas, condic~cs ou obrigação do presente Convênio,bem 
como por. motivos de conveniênc ia ou por acordo eutre as par 
tes convenentes , provociJrá sua imed iata resc i são ,independen 
te de a~ão , notificação ou inte rpe lação jud i c ial . -

CLAUSULA DÉCIHA - FORO : Para d irimir quaisquer dúvid~s 
surgidas em consequênc i a do não cumpr imcnto de q~a l que r C la~ 
s ula deste Termo, de comum aco rdo, as portes _tnteressadas 
e l egem o Foro da Comarca de Hacap~, com ~xc lu sao de q~a! 
quE:r outr o, por mais pr iv ilegta do que seja . 

E, para firmeza e validade do que [icou es ti rulado, la 
vrvu- se o present e Termo, que depois de lido e achado co~ 
(orme vai ass inado pelas partes convenenLcs , em cinco (05) 
vias de i gual t eor e fo rma, para o mesmo fim ,na presença de 
dua s (0 2) testemunhas abaixo nomeadas . 

~1acapá , 10 de fevereiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governo 

ANTÔNI O BRAGA CHUCRE 
= l'rcfe itur::~ 

TESTGIUNHAS : 1-leire Janc ~lonte iro 
Rubem da Cunh<~ Favacho 

PORTARIA N9 02/84 - JUCAP DE 21 DE FEVEREIRO DE 1984 
O Presidente da Junta Comercial do Território Federal 

do Amapá , usando das atribuiç~es que lhe são conferidas pe
lo art . 27 da Lei 4 . 726/65 regu l amentada pelo Decre to Fede
ral n9 57 . 651/66 e na conformidade do ítem XIII do art . 79 
do Regimento Interno da J UCAP , aprovado pelo Decreto (N) n9 
21 de 11 .06 .81 . 

Conside rando, que o Programa de Trabalho para o exercí 
cio de 1984, r ecomenda o.equipamento e r eequipamento da Jun 
ta Comercial do Territór io Federal do Amapâ - JUCAP. 

RESOLVE : 

Art . 19 - Constituir a Comi ssão de Licitação para aqui 
sição de móveis e equipamentos de esc ri t ório para guarnecer 
a J UCAP. 

Art . 29- Nomear os Senhores José Edson dos Santos Sar 
ges, Raul Soares Pereira de Souza e Valter Sampaio Cantuá = 
ria, sob a Presidênc i a do primeiro , para constituírem a r e
ferida Comissão de Licitação . 

Art . 39- Revogam- se as disposiç~es em contrário . 

Dê-se Ciênc ia , Registre- se e Cumpra-se . 

Junta Comercial do Território Federal do Amapá em Naca 
pa , 21 de feve reiro de 1984 . 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente - JUCAP 

PODER J UDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAI-lENTO DE ~!ACAPA 

WITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pe lo presente Edital fica CITADO o senhor : IVAN VIANA 
GUI~IARÃES, atua l meP.te em l ugar i ncer to e não sabido executa 
do no s autos do processo n9 JCJ/HCP- 1354/83, em que JORGE 
LUIZ TEIXEIRA VIfu'lA é exequente, de que tem o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, para pagar ou garantir a execução 
sob pena de penhora , a quantia de Cr$ : 348 . 980,32(trezentos 
e quarenta c oito mil , novecentos e oitenta cruzeiros e trin 
ta c do i s centavos) , refe rente ao principal e cus tas de ação 
e cxecuçao . 

Caso não pague , nem garanta a execução no prazo supra, 
proceder-se-á a penhora em tanto s bens , quantos bastem para 
o integral pagament o da dívida . 

Dado e passado na Secre t aria da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Hacapâ , em 17 de feverei ro de mil novecentos 
e oitenta e quatro . Eu, Lourdes Dreyer - Técnico J ud iciário 
datil ografei . E eu Euton Ramos, Diretor de Secretaria, subs 
crevi . 

LUIZ ALBANO NENDONÇA DE LUlA 
Juiz do Trabalho substituto na Pres i dênc1a 

da JCJ/Hacapá 

HINISTIÔRIO DO EXÉRCITO 

C H A 8~ R H 

COI-IANDO DE FRONTEIRA DO 1\J>ffJ>Á 

39 BATALHÃO ESPECIAL DE FRONTEIRA 

C0~1ISSÃO PER)!ANENTE DE LICITAÇÃO 

A V I S O 

Tm!ADA DE PREÇOS N9 002/84 - CL 

O 39 BATALHÃO Jo:SPECIAL DE FRONTEIRA - 39 BEF, at r avés 
de sua Comissão Permanente de Licitação, torna púb lico que 
Eari realizar na sala de Licitação do 39 BEF , l ocalizado ã 
Av. Padre Júlio 'lar ia Lombaerd n9 430 1, nesta c idade , as 
10:00 hor as do dia 23 de março de 1984 , a TO~DA DE PREÇOS 
para const rução de "Pistas " para treinamento e adestramento 
de pessoal mili tar, composta por diversos obstácul os a se
rem construídos em a l venaria , ferro e madeira, confo rme es
pecíficaç~es contidas nn EDITAL , cuja cópia será ·entregt:e 
aos interessados no endereço acima citado, das 09 :00 às 
16 :00 l! s dos dias Úte is . 

Macapi- AP, 23 de f evereiro de 1984. 

A CO~IISSÃO 
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O qu é que e ta coisas 
têm a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças! as crdades e 
monumentos históricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, fonnas de nossa 
riqueza cultural. Uma riqueza 
que pertence a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de família, por exemplo, 
pode ser uma ~ande 
revelação. Também 
certidões, testamentos1 tudo 
que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro_grama 
Nacional de Museus Rua do 
Catete, 179" Rio de janeiro, 
RJ, CEP 22L00. 

PRESERVE O.QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não pennitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado p<?r 
todos os meios. A Rartir dele, 
o povo fonna sua identidade 
e rança as bases para o 
futuro. 


	

